LEGISI:AC;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI'N°12.871, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

Institui o Programa Mais Médicos, altera as Leis
n° 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e n° 6.932,
de 7 de julho de 1981, e da outras providéncias.

A PRESIDENTA DA REPUBLICA
Faco saber que o0 Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO IV
DO PROJETO MAIS MEDICOS PARA O BRASIL

Art. 13. E instituido, no ambito do Programa Mais Médicos, o Projeto Mais Médicos
para o Brasil, que seré oferecido:

| - aos médicos formados em instituicdes de educacdo superior brasileiras ou com
diploma revalidado no Pais; e

Il - aos médicos formados em instituicdes de educacdo superior estrangeiras, por
meio de intercambio médico internacional.

8 1° A selecéo e a ocupacdo das vagas ofertadas no ambito do Projeto Mais Médicos
para o Brasil observardo a seguinte ordem de prioridade:

I - médicos formados em instituicdes de educacdo superior brasileiras ou com
diploma revalidado no Pais, inclusive os aposentados;

Il - médicos brasileiros formados em instituicbes estrangeiras com habilitacdo para
exercicio da Medicina no exterior; e

I11 - médicos estrangeiros com habilitacdo para exercicio da Medicina no exterior.

§ 2° Para fins do Projeto Mais Médicos para o Brasil, considera-se:

| - médico participante: médico intercambista ou médico formado em instituicdo de
educacéo superior brasileira ou com diploma revalidado; e

Il - médico intercambista: médico formado em instituicdo de educagdo superior
estrangeira com habilitacdo para exercicio da Medicina no exterior.

8 3° A coordenacdo do Projeto Mais Médicos para o Brasil ficard a cargo dos
Ministérios da Educacdo e da Saude, que disciplinardo, por meio de ato conjunto dos Ministros
de Estado da Educacdo e da Saude, a forma de participacdo das instituicGes publicas de educacao
superior e as regras de funcionamento do Projeto, incluindo a carga horéria, as hipbteses de
afastamento e 0s recessos.

Art. 14. O aperfeicoamento dos médicos participantes ocorrerd mediante oferta de
curso de especializacdo por instituicdo publica de educacdo superior e envolvera atividades de
ensino, pesquisa e extensdo que terdo componente assistencial mediante integracdo ensino-
Servico.
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8 1° O aperfeicoamento de que trata o caput terd prazo de até 3 (trés) anos,
prorrogavel por igual periodo caso ofertadas outras modalidades de formag&o, conforme definido
em ato conjunto dos Ministros de Estado da Educacdo e da Saude.

8§ 2° A aprovacdo do médico participante no curso de especializacdo sera
condicionada ao cumprimento de todos os requisitos do Projeto Mais Médicos para o Brasil e a
sua aprovacao nas avaliacdes periodicas.

8§ 3° O primeiro modulo, designado acolhimento, tera duracdo de 4 (quatro) semanas,
sera executado na modalidade presencial, com carga horaria minima de 160 (cento e sessenta)
horas, e contemplara contetdo relacionado a legislacdo referente ao sistema de saude brasileiro,
ao funcionamento e as atribuicGes do SUS, notadamente da Atencdo Bésica em salde, aos
protocolos clinicos de atendimentos definidos pelo Ministério da Saude, a lingua portuguesa e ao
cddigo de ética médica.

8 4° As avaliacOes serdo periddicas, realizadas ao final de cada moddulo, e
compreenderdo o contetdo especifico do respectivo médulo, visando a identificar se 0 médico
participante esta apto ou ndo a continuar no Projeto.

§ 5° A coordenacdo do Projeto Mais Médicos para o Brasil, responsavel pelas
avaliagdes de que tratam os 88 1° a 4°, disciplinara, acompanhard e fiscalizara a programagéo em
modulos do aperfeicoamento dos médicos participantes, a ado¢do de métodos transparentes para
designacdo dos avaliadores e os resultados e indices de aprovacdo e reprovacdo da avaliacéo,
zelando pelo equilibrio cientifico, pedagdgico e profissional.



